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1)  EDITAL  DE SUB-REGIONALIZAÇÃO SGP/SR N.  01,  DE  31  DE  AGOSTO  DE  2015 - 
Cientifica os Juízes Substitutos para que formulem sua inscrição nos quadros fixo e/ou móvel 
de todas as sub-regiões e dá outras providências.

2) ORDEM DE SERVIÇO DG N. 3, DE 27 DE AGOSTO DE 2015. - Dispõe sobre as datas-
limite e atividades relativas ao encerramento do exercício orçamentário/ financeiro.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência - Secretaria Geral da Presidência

EDITAL DE SUB-REGIONALIZAÇÃO SGP/SR N. 01, DE 31 DE 
AGOSTO DE 2015

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, Maria Laura Franco Lima de Faria, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

Considerando a Instrução Normativa Conjunta n. 01/2014, que dispõe 
sobre  a  sub-regionalização  das  unidades  judiciárias  do  TRT da  3ª  Região, 
disciplinando, ainda, sobre a composição, distribuição e designação de juízes 
substitutos para os quadros de auxílio fixo e móvel;

Considerando  que  a  jurisdição  territorial  do  TRT  da  3ª  Região  foi 
dividida  em  10  (dez)  sub-regiões,  constituídas  pelas  seguintes  Varas  do 
Trabalho:

1ª  Sub-Região  (Região  Metropolitana):  Belo  Horizonte,  Betim, 
Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Contagem, Nova Lima, Ouro Preto, Pedro 
Leopoldo, Ribeirão das Neves, Sabará e Santa Luzia;

2ª Sub-Região (Zona da Mata): Barbacena, Cataguases, Juiz de Fora, 
Muriaé, Ponte Nova, São João Del Rei, Ubá e Viçosa;

3ª Sub-Região (Triângulo Mineiro): Araguari, Frutal, Ituiutaba, Iturama, 
Uberaba  e  Uberlândia;  4ª  Sub-Região  (Sul  de  Minas):  Alfenas,  Caxambu, 
Guaxupé,  Itajubá,  Lavras,  Poços  de  Caldas,  Pouso  Alegre,  Santa  Rita  do 
Sapucaí, Três Corações e Varginha;

5ª Sub-Região (Centro-oeste de Minas): Bom Despacho, Divinópolis, 
Formiga, Itaúna, Pará de Minas, Passos e São Sebastião do Paraíso;

6ª Sub-Região (Jequitinhonha/Mucuri): Almenara, Araçuaí, Governador 
Valadares, Nanuque e Teófilo Otoni;

7ª Sub-Região (Norte de Minas): Januária, Monte Azul, Montes Claros 
e Pirapora;

8ª  Sub-Região  (Central  Mineira):  Curvelo,  Diamantina,  Guanhães  e 
Sete Lagoas;



9ª  Sub-Região  (Vale  do  Rio  Doce):  Caratinga,  Coronel  Fabriciano, 
Itabira, João Monlevade e Manhuaçu;

10ª Sub-Região (Alto Paranaíba/Noroeste de Minas): Araxá, Paracatu, 
Patos de Minas, Patrocínio e Unaí;

Considerando que a composição dos quadros das respectivas  sub-
regiões  observarão  as  preferências  manifestadas  pelos  interessados,  cujo 
resultado  final  será  apurado  em  obediência  à  ordem  de  antiguidade  dos 
inscritos, ressalvadas as situações contidas nos artigos 7º, § 2º, e 18, § 3º, 4º , 
5º e 6º da IN 01/2014;

CIENTIFICA os Juízes Substitutos para que formulem sua inscrição 
nos quadros fixo e/ou móvel de todas as sub-regiões, atentando-se que, na 
hipótese de impugnação deferida, novo resultado será divulgado, observada a 
ordem de preferência;

CIENTIFICA, ainda, que caso algum Juiz do Trabalho Substituto não 
se  inscreva,  ou  não  obtenha  êxito  nas  preferências  manifestadas,  a 
Administração fará sua lotação, de acordo com a conveniência e necessidade 
do serviço (art. 5º, §1º, da IN 01/2014).

As inscrições devem ser feitas no prazo de 7 (sete) dias, a contar de 
11/09/2015,  exclusivamente,  por  meio  da  página  da  Intranet,  aba 
“Magistrados”,  item  Sub-regionalização,  elencando  a  ordem  de  preferência 
quanto às vagas disponibilizadas.

Os resultados parciais serão apurados, diariamente, às 18 horas.
No último dia do prazo de inscrição, também às 18h, será divulgado o 

resultado final, na intranet, iniciando-se, então, o prazo para impugnação.
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2015.

(a)MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA
Desembargadora Presidente do TRT da 3ª Região







(Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Adm. 01/09/2015, n. 1.804, p. 5)
(Publicação: 02/09/2015)

Diretoria Geral

ORDEM DE SERVIÇO DG N. 3, DE 27 DE AGOSTO DE 2015.

Dispõe  sobre  as  datas-limite  e  atividades  relativas  ao  
encerramento do exercício orçamentário/ financeiro.

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 
TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 37 da Constituição da 
República;

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, que estatui normas gerais de direito financeiro, da Lei Complementar nº 
101,  de 04 de maio de 2000,  que estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e do Decreto nº 93.872, de 
23 de dezembro de 1986;

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 63, de 1º 
de setembro de 2010, do Tribunal de Contas da União, que estabelece normas 
de organização e de apresentação dos relatórios de gestão e das peças que 
constituirão os processos de contas da administração pública federal;

CONSIDERANDO que nos termos da Lei  nº 5.010, de 1966, e das 
Resoluções Administrativas TRT3 nºs 160/2012 e 176/2013, são considerados 
recessos os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro do ano 
seguinte, período em que grande parte das unidades do Tribunal funcionam 
com número bastante reduzido de servidores;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  que  as  diversas 
atividades  inerentes  ao  encerramento  do  exercício  orçamentário/financeiro, 
estabelecidas  em  norma  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  (STN), 
Macrofunção SIAFI 02.03.18, e à formalização e apresentação da tomada de 
contas anual  ao Tribunal  de Contas da União se deem de forma integrada, 
coordenada e eficiente;

RESOLVE:



Art.  1º  Esta  Ordem  de  Serviço  dispõe  sobre  as  datas-limite  e 
atividades  relativas  ao  encerramento  do  exercício  financeiro  no  âmbito  do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e constam dos anexos I e II.

Art. 2º Sem prejuízo da observância do disposto nos §§ 1º e 2º do art.  
16 da IN TRT3 nº 07/2013, o faturamento de serviço prestado com incidência 
de retenção previdenciária, com data limite para recolhimento até 20/12, deverá 
dar entrada na Secretaria de Orçamento (SO), até o dia 17 de dezembro.

Art.  3º  O  gestor  ou  fiscal  do  contrato  ou  o  responsável  pelo 
recebimento da mercadoria ou serviço não sujeito a retenção previdenciária 
deverá dar entrada na Secretaria de Orçamento, até o dia 19 de dezembro, do 
boleto  de  cobrança,  nota  fiscal  ou  documento  equivalente,  devidamente 
atestado na forma do § 1º do art. 15 da IN TRT3 nº 07/2013.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os documentos fiscais 
relativos a fornecimento de bens de consumo e permanente, controlados pelo 
almoxarifado, já deverão evidenciar os respectivos registros naquela Unidade.

§ 2º Os documentos que derem entrada na Secretaria de Orçamento 
após a data assinalada no caput deste artigo poderão ser processados e pagos 
a partir de 6 de janeiro do ano subsequente, salvo se contratualmente existir 
previsão  de  encargos  moratórios  pelo  inadimplemento  da  obrigação  de 
pagamento,  hipótese  em  que  deverá  ser  observada  a  data  aprazada  no 
instrumento.

Art. 4º Eventuais encargos financeiros incidentes sobre o pagamento 
devido  ao  fornecedor  ou  no  recolhimento  dos  tributos  retidos,  serão  de 
responsabilidade  do  servidor  que  lhe  der  causa,  se  quando  do 
encaminhamento  da  documentação  à  Secretaria  de  Orçamento,  inexistir 
justificativa  fundamentada da  inobservância  das  datas-limite  previstas  nesta 
Ordem de Serviço.

Art. 5º Excepcionalmente no mês de dezembro, o período de aplicação 
de suprimento de fundos será de 1º a 15, e o prazo para prestação de contas 
até o dia 19 de dezembro do respectivo exercício.

Art. 6º Incumbe ao gestor de contrato, conforme previsto no inciso VII 
do art. 5º da IN TRT3 nº 07/2013, informar à Secretaria de Orçamento, até o 
primeiro dia útil de dezembro, a programação de despesas a serem realizadas 
nesse mês, mesmo que o pagamento vá ocorrer no exercício subsequente, e 
de despesas realizadas até o final de novembro, cujo faturamento não tenha 
ocorrido,  de  maneira  a  viabilizar  ajustes  orçamentários,  com  anulação  ou 
reforço das respectivas notas de empenho.

Art. 7º Observando-se o princípio contábil da competência e o princípio 
orçamentário da anualidade, a data-limite para entrada de processos conclusos 
para empenhamento na Secretaria de Orçamento, inclusive nas hipóteses dos 
incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em que é 
dispensável a licitação em razão do valor, é até o dia 12 de dezembro.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  liberação  de  crédito  orçamentário 
após 12 de dezembro, as providências previstas no caput deste artigo poderão 
ser tomadas até 30 de dezembro.

Art.  8º  As  Unidades  Administrativas  com  ações  planejadas  para  o 
exercício que implicar realização de despesas, cujos recursos não estiverem 
ainda previstos, deverão informar à Diretoria de Orçamento e Finanças suas 
projeções de gastos, até 04 de agosto, ou 10 de outubro, a fim de subsidiar os 



pedidos de créditos adicionais a serem feitos nos meses de agosto e outubro, 
respectivamente.

Art.  9º  A  Secretaria-Geral  da  Presidência  deverá  encaminhar  à 
Secretaria de Contabilidade e Pagamento de Despesas -  SCPD, até 19 de 
dezembro,  declarações  de  viagens  dos  juízes  substitutos  no  exercício  da 
atividade  judicante,  para  efeito  de  processamento  tempestivo  do  acerto  de 
diárias  dentro  do  respectivo  exercício,  tendo  em vista  a  impossibilidade  de 
inscrição de tais despesas em Restos a Pagar.

Art.  10.  As  datas-limite  para  recebimento  dos  pedidos  para 
contratações/ prorrogações de obras, serviços e compras, para processamento 
na Secretaria de Licitações e Contratos (SLC), são as constantes do anexo II.

Parágrafo único. A tabela do anexo II considerou o dia 12 de dezembro 
como data final para formalização das contratações junto aos fornecedores.

Art. 11. Ensejará apuração de responsabilidade funcional a perda dos 
prazos  previstos  nesta  Ordem  de  Serviço,  sem  justificativa  fundamentada, 
sujeitando-se o infrator às sanções administrativas cabíveis.

Art. 12. Casos omissos serão dirimidos pela Diretoria-Geral.
Art.  13.  Esta  Ordem  de  Serviço  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação.
Belo Horizonte, 27 de agosto de 2015.

MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA
Presidente
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